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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
Lei Municipal Nº 41/1967, de 22 de julho de 1967. 

 

 

 

DECRETO N.º 008 DE 24 DE ABRIL DE 2023 
 

Dispõe sobre a retenção de tributos no pagamento a 

fornecedores por Órgãos e Entidades do Poder 

Executivo, e dá outras providências. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO/PB, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 

Frei Martinho/PB, e: 

 

CONSIDERANDO o estabelecido na Constituição Federal, art. 158, inciso I, 

o qual preconiza que pertencem aos Municípios o produto da arrecadação do imposto 

da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 

rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que 

instituírem e mantiverem; 

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal em 

sede de Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453 e na Ação 

Cível Originária nº 2897; 

CONSIDERANDO o disposto na legislação tributária federal no que 

concerne à retenção de tributos, em especial o disposto na Lei Federal nº 9.430, de 

27 de dezembro de 1996 e respectivos regulamentos; 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para que a 

retenção e o recolhimento de tributos e contribuições sejam realizados em 

conformidade ao que determina a legislação, sem deixar de cumprir com as 

obrigações acessórias de prestação de informações a Receita Federal do Brasil e a 

Receita do Município de Frei Martinho/PB. 

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 
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DECRETA: 

Art.1º - Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações no 

âmbito municipal, ao efetuarem pagamento a pessoa física ou jurídica, referente a 

qualquer serviço ou mercadoria contratado e prestado, deverão proceder à retenção 

do imposto de renda (IR) em observância ao disposto neste Decreto. 

Art.2º - Em conformidade com a Instrução Normativa (IN) da Receita Federal 

do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, ficam obrigados a efetuar as retenções 

na fonte do IR sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas, pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme 

tabela de retenção constante no Anexo  I da referida IN, os seguintes órgãos e 

entidades da administração pública municipal: 

I - os órgãos da administração pública municipal 

direta;  

II - as autarquias; e 

III - as fundações municipais. 

§ 1º - As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, 

inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de 

prestação de serviços, para entrega futura. 

§ 2º - Não se sujeitam à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a 

pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no artigo 4º, da Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

§3º - As instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a 

que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, as instituições de 

caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se 

refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997 e as pessoas jurídicas optantes pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 

12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às suas 

receitas próprias, deverão apresentar aos órgãos e entidades contratantes, 

respectivamente, as declarações constantes nos anexos II, III e IV da IN para fins de 

não retenção do IR na fonte. 

Art.4º - A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos e relações 

de compras e pagamentos efetuados pelos órgãos e entidades mencionados no art. 2º, 

inclusive convênios com o terceiro setor, devendo os seus titulares providenciarem 
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no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a alteração dos instrumentos contratuais, a 

fim de que passem a prever, expressamente, a obrigação de que trata o presente 

Decreto. 

Parágrafo único. Em relação às novas contratações, os órgãos e entidades 

mencionados no art. 2º devem adequar os editais e minutas-padrão dos contratos 

administrativos. 

Art.5º - A contar da vigência do presente Decreto, os prestadores de serviços e 

fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em conformidade com as regras 

de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 

2012, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no 

art. 2º. 

Art.6º - Os valores retidos nos termos do art. 1º deste Decreto deverão ser alocados 

em conta bancária específica para tal finalidade. 

Art.7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Frei Martinho/PB, 24 de abril de 2023. 
 

 

 

 

 

Sebastião Pinto 
Prefeito Municipal 

 


